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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

PROJETO DE LEI Nº 047 DE 16 DE ABRIL DE 2020.                          
 
 
 

Extingue os Cargos em Comissão de Chefe do Setor 
de Atendimento da Casa de Passagem, padrão 03 e 
do  de Encarregado do Núcleo Agrícola, padrão 02,  
cria dois Cargos em Comissão, ou sob a forma de 
Função Gratificada, de Coordenador da Divisão de 
Transportes, padrão 04. 

 
                 
 
 Art. 1º Extingue os Cargos em Comissão de Chefe do Setor de Atendimento 
da Casa de Passagem, padrão 03,  criado pela Lei Municipal nº 2.890, de 
28.09.2007 e de Encarregado do Núcleo Agrícola, padrão 02, criado pela Lei 
Municipal nº 3.111, de 13.02.09 
 
Art. 2º Cria mais 02 (dois) Cargos em Comissão ou sob a forma de Função 
Gratificada, de COORDENADOR DA DIVISÃO DE TRANSPORTES, padrão 
04, criado pela Lei Municipal nº 4.621, de 22.10.19. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a conta 
das dotações orçamentárias próprias de cada Secretaria. 
 
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 16 dias 
do mês de abril de 2020. 
 
                    

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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Of.086/20-SMA   Sobradinho, 16 de abril de 2020. 

 

 

Ilmo.Sr. 

Ver. Elemar Lazzari 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Sobradinho 

  

 

     Senhor Presidente: 

 

 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 

encaminhamos para apreciação e votação Projeto de Lei n° 047, que extingue 

os Cargos em Comissão de Chefe do Setor de Atendimento da Casa de 

Passagem, padrão 03 e do  de Encarregado do Núcleo Agrícola, padrão 02,  

cria dois Cargos em Comissão, ou sob a forma de Função Gratificada, de 

Coordenador da Divisão de Transportes, padrão 04. 

Contando com a aprovação do referido 

Projeto, desde já agradecemos. 

 

     Cordialmente, 

 

      Luiz Affonso Trevisan, 

       Prefeito Municipal. 

 


